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Após leitura do relatório pela relatora e mantida integralmente a denúncia pela douta Procuradoria - 
representada pelo dr. KILDER EUSTÁQUIO DE ARAÚJO -, e, ainda, constatada a revelia da equipe 
denunciada no processo, o Tribunal decidiu, por unanimidade, nos termos do voto da relatora, julgar 
improcedente a denúncia para:

1. ABSOLVER a equipe COLOMBIA FUTEBOL CLUBE da denúnica incursa no artigo 205 do CBJD;

2. Declarar ENCERRADA a partida, mantendo-se o resultado, ao tempo da paralisação, de um a zero a 
favor da equipe COLOMBIA FUTEBOL CLUBE.

Rejeitada, por maioria, a manifestação da ilustre auditora GIULLIA CAROLINA REZENDE DE CASTRO - 
no que foi seguida pelo auditor CRISTIANO TEIXEIRA SARMENTO - de retorno dos autos à Procuradoria 
para avaliação quanto à oportunidade de promover ação disciplinar em face do oficial de arbitragem 
que atuou como árbitro central da referida partida.

 
Transitado em julgado, dê-se baixa na secretaria e arquivem-se os autos, observadas as formalidades 
legais. 
 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
 

Belo Horizonte, 24 de agosto de 2023 
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